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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 474/2025

PROJETO DE LEI Nº 474/2025

 
 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação do Moto Clube Patriotas de 
Aço, com sede no Município de Astorga. 

 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação do Moto Clube Patriotas de Aço, com sede no 
Município de Astorga.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Curitiba, 25 de junho de 2025.

 

Soldado Adriano José  
Deputado Estadual 

 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Objetiva-se conceder o Título de Utilidade Pública à Associação do Moto Clube dos Patriotas, com sede no 
Município de Astorga, entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída e com atuação relevante no Município e 
em toda a região.

O Moto Clube dos Patriotas desenvolve, desde sua fundação, ações de grande impacto social, cultural e 
comunitário. Trata-se de uma associação que vai muito além da confraternização entre motociclistas, sendo 
reconhecida pela promoção de atividades filantrópicas, campanhas de arrecadação de alimentos, roupas, brinquedos e 
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materiais de higiene, bem como pela realização de eventos beneficentes em prol de famílias em situação de 
vulnerabilidade social.

Além disso, a entidade promove encontros que valorizam a cultura motociclística, incentivando o turismo local, 
o fortalecimento do comércio, a integração social e o desenvolvimento cultural, sempre pautados em princípios como 
solidariedade, cidadania, respeito ao próximo e amor à pátria.

O título de utilidade pública permitirá que a associação amplie a sua atuação, facilitando o acesso a parcerias, 
convênios e incentivos, tanto no âmbito público quanto privado, potencializando as ações já desenvolvidas em prol da 
sociedade.

Portanto, diante da reconhecida atuação social, comunitária e cultural da Associação do Moto Clube dos 
Patriotas, é absolutamente legítima e necessária a sua declaração como entidade de utilidade pública.

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Documento assinado eletronicamente em 25/06/2025, às 16:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 474 e o 

código CRC 1D7B4D8E2A8A8ED
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Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

51.155.721/0001-01 - ASSOCIACAO DO MOTO CLUBE PATRIOTAS DE ACO

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

12/05/2025Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 11 /



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DO MOTO CLUBE PATRIOTAS DE ACO
CNPJ: 51.155.721/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:00:00 do dia 12/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/11/2025.
Código de controle da certidão: A1D0.E006.162D.0D70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DECLARAÇÃO Nº 124/2025

 

Para atender aos requisitos do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades 
e da relevância dos serviços prestado pela Associação do Moto Clube Patriotas de Aço, de atuação nas áreas de 
cultura e lares, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 51.155.721/0001-01 com sede na Rua. 
Ernesto Siane, 59 CEP. 86730-000 Astorga /PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que 
os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013. 

 

 

Curitiba, 26 de maio de 2025.

 

Soldado Adriano José

Deputado Estadual

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Documento assinado eletronicamente em 26/05/2025, às 17:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 124 e o 

código CRC 1E7E4E8F2B9C0AA
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INFORMAÇÃO Nº 3851/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 30 de junho de 2025 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 474/2025.

 

 

Curitiba, 30 de junho de 2025.

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 30/06/2025, às 16:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3851 e o 

código CRC 1E7A5D1F3B1F1FE
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INFORMAÇÃO Nº 3989/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba,1º de julho de 2025.

 

 

Cristiane Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 01/07/2025, às 16:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3989 e o 

código CRC 1B7A5C1F3B9E7DD
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DESPACHO - DL Nº 1735/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se ao Núcleo de Apoio Legislativo.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/07/2025, às 16:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1735 e o 

código CRC 1A7E5A1A3F9B7FF
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CERTIDÃO Nº 108/2025

Certifico que a Nota Técnica ao Projeto de Lei nº 474/2025 foi acolhida integralmente pelo Excelentíssimo 
Deputado Soldado Adriano José, tendo apresentado novo texto da proposição em substituição ao texto original, nos 
termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno:

Art. 156. Caso entender necessário, a Diretoria Legislativa, no prazo do § 2º do art. 155 deste Regimento, poderá 
emitir nota técnica às proposições visando à adequação à legislação sobre técnica legislativa.

§ 4º Em caso de acolhimento integral ou parcial da nota técnica pelo autor da proposição, este apresentará o novo 
texto da proposição, o qual substituirá o original, sem configurar emenda, prosseguindo-se sua tramitação.

Observa-se que a emissão de Nota Técnica tem por objetivo aprimorar o conteúdo e a forma das proposições 
apresentadas pelos Excelentíssimos Deputados, de modo a padronizar a técnica legislativa neste Parlamento.

Ademais, as alterações sugeridas pelo Núcleo de Apoio Legislativo buscam evitar emendas corretivas 
desnecessárias às proposições, o que pode vir a acelerar a tramitação dos Projetos de Lei.

Por fim, observa-se que a Nota Técnica emitida pelo Núcleo de Apoio Legislativo não visa se manifestar 
quanto ao mérito nem eventuais inconstitucionalidades ou ilegalidades, bem como não tem o intuito de alterar o objeto 
das proposições. 

 

Shadea El-Kouba Gomes

Analista Legislativa

SHADEA EL-KOUBA GOMES

Documento assinado eletronicamente em 23/09/2025, às 11:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 108 e o 

código CRC 1D7D5A8E6C3A6DD
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INFORMAÇÃO Nº 6488/2025

 

 

 

 

O Projeto de Lei original foi substituído pela redação elaborada pelo Núcleo de Apoio Legislativo, nos 
termos do § 4º do art. 156 do Regimento Interno. 

A proposição original foi arquivada.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 23 de setembro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

 

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 23/09/2025, às 13:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6488 e o 

código CRC 1E7A5C8E6C4E2DF
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INFORMAÇÃO Nº 6548/2025

Projeto de Lei n°: 474/2025

Interessado: ASSOCIAÇÃO DO MOTO CLUBE PATRIOTAS DE AÇO - ASTORGA -PR

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

        Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a concessão do título de 
utilidade pública no Estado do Paraná, informa-se que é necessário anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

1.Certidão liberatória emitida pelo Tribunal de Contas do PR atualizada;

2.Declaração do presidente da entidade, atestando o recebimento ou não de verbas públicas. Em caso 
positivo, deverá constar o valor recebido, sua origem e a respectiva destinação;

3.Relatório de atividades da entidade, complementar com as atividades realizadas pela entidade nos meses 
de 2025, com datas e devidamente assinado pela diretoria, demonstrando periodicidade, o caráter público e a 
utilidade dos serviços prestados à coletividade;

 

Dessa forma, aguardam-se as providências necessárias para o regular prosseguimento do pedido de 
concessão do título de utilidade pública.

 

Curitiba, 23 de setembro de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Melluso

Matrícula 24.524
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/09/2025, às 17:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6548 e o 

código CRC 1E7F5A8B6B5C7DA
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INFORMAÇÃO Nº 8618/2025

Autor: DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Interessado: ASSOCIAÇÃO DO MOTO CLUBE PATRIOTAS DE AÇO, C

Projeto de Lei n°: 474/2025      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 11 de novembro de 2025.

 

Cristiane Melluso 
Matrícula 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/11/2025, às 10:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8618 e o 

código CRC 1F7C6E2E8C6C6CE
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DESPACHO - DL Nº 3656/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/11/2025, às 15:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3656 e o 

código CRC 1B7B6B2E8F6B6BF
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